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PREFEITURA DA • ESTÂNCIA TURISTICA DE noa 
TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI COMPLEMENTAR N° 076, DE 15 DE Jona° DE 2014. 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar revisão salarial 
anual, para os funcionários do Quadro do Magistério 
Público Municipal, e dá outras providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.097/2013, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1.° Autoriza o Poder Executivo a antecipar, 
excepcionalmente, para o corrente mês de Janeiro de 2.014, a data base da revisão salarial 
anual prevista para o mês de Maio, na conformidade com a Lei 2.974, de 25/07/2007, nos 
termos da presente lei. 

Art. 2.° A revisão salarial anual, no corrente mês de 
Janeiro, será na ordem de 6,15% (seis inteiros e quinze centésimos por cento) incidentes sobre 
os vencimentos e proventos dos servidores ativos e pensionistas, estatutários e celetistas do 
Quadro do Magistério do Município. 

Parágrafo Único. Para o ano de 2015, fica mantida a data base no mês de Maio. 

Art. 3.° Para efeito de aplicação dos valores previstos nas 
Tabelas de Referências, constantes da Lei Complementar 037, de 29 de Setembro de 2010 e 
suas modificações posteriores, passam a ser as seguintes: 

ANEXO III 
EECA1A DESALMO VENCIMENTO DA QASSEcocENTE - (es(v - co) e:Envos 

CAlEGDRA FORMAÇÃO ..OFNAL14 FAIXA A I3 C D E F G H I J 

Rof. Ed. Infantil - 
REI, 

Rof. Ed. Básica - 
PEB I, 

Rof. Silla Apoio - 
PSA 

ENSNO 
MÉDIO   

FG 
(20 HORAS 

1 1.122,66 1.145,12 1.168,02 1.191,38 1.215,21 1.239,51 1.264,30 1.289,59 1.315,38 1.341,69 

GRADUAÇÃO 
FG 

(20   HORAS 
2 1.178,77 1.202,35 1.226,40 1.250 275,94 1.301,46 1.327,49 1.354,04 1.381,12 1.408,74 

PÓS 
GRADUAÇÃO 

FG 
(20 HORA9 

3 1.237,70 1.262,45 1.287,70 .313,46 1.3 	 ,72 1.366,52 1.393,85 1.421,73 1.450,16 1.479,16 

M ESTRADO 
FG 

(20   HORAS 
4 1.361,49 1.388,72 1.416,49 1.444,82 1.473, 1.50320 1.533,26 1.563,92 1.595,20 1.627,11 

DOUTORADO 
FG 

(20   HORAS 
5 1.497,64 1.527,59 1.558,14 1.589,31 1.621, 1.653,51 1.686,58 1.720,32 1.754,72 1.789,82 

le'  ) 
.1 

...! 
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PREFEIT,URA DA

in

I/ lie  IN ESTÂNCIA 111RISTICA DE 

'Lb a 
TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

CA1B2CRA FORAAÇÃO J3FNAD4 FAIXA A El liar  D E F G H I J 

Rof. Ed. Infantil - 
PB, 

Rof. Ed. Básica - 
FEB 1, 

Rof. Sala Apoio - 
PS; 

ENSNO 
.s..,

I  M bU O 
P- EFMP 

(26 HORAS 
1 1.460,06 1.489,26 1.519,05 1.549,43 1.580,42 1.612,03 1.644,27 1.677,15 1.710,69 1.744,91 

GRADUAÇÃO 
P- EFMP 

(26 HORAS 
2 1.533,08 1.563,74 1.595,02 1.626,92 1.659,46 1.692,65 1.726,50 1.761,03 1.796,25 1.832,17 

ROS 
GRADUAÇÃO 

P- EFMP 
(26 HORAS 

3 1.609,72 1.641,92 1.674,76 1.708,25 1.742,42 1.777,26 1.812,81 1.849,06 1.886,05 1.923,77 

, 
MESTRADO 

 
P- EFMP 

(26 HORAS 
4 1.770,71 1.806,12 1.842,25 1.879,09 1.916,67 1.955,01 1.994,11 2.033,99 2.074,67 2.116,16 

DOUTORADO jP- EFMP  
(26 HORAS 

5 1.947,79 1.986,74 2026,48 2.067,01 2.108,35 2.150,52 2.193,53 2.237,40 2.282,15 2.327,79 

CA1EGORA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J 

Rof. Ec1 Infantil - 
R3, 

Rof. Ed. Básica - 
PEB I, 

Rof. alia Apoio - 
FS4 

ENSNO 
MÉDIO 

-R- 8 
(27 HORAS 

1 1.516,23 1.546,55 1.577,48 1.609,03 1.641,21 1.674,04 1.707,52 1.741,67 1.776,50 1.812,03 

GRADUAÇÃO 
P- 8 

(27 HORAS 
2 1.592,04 1.623,88 1.656,36 1.689,48 1.723,27 1.757,74 1.792,89 1.828,75 1.865,33 1.902,63 

R5S 
GRADUAÇÃO 

P- 8 
(27 HORAS 

3 1.671,64 1.705,07 1.739,17 1.773,96 1.809,44 1.845,63 1.882,54 1.920,19 1.958,59 1.997,76 

MESTRADO 
P- El 

(27 liORAS 
4 1.838,79 1.875,57 1.913,08 1.951,34 1.990,37 2.030,18 2.070,78 2.112,20 2.154,44 2.197,53 

DOUTORADO 
(27   HORAS 

5 2.022,68 2.063,13 2.104,39 2.146,48 2.189,41 2.233,20 2.277,86 2.323,42 2.369,89 2.417,29 

CA-11EGOR A FCRNIAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J 

Rot Ed. Básica - 
Fbb II, 

Rofessor II - F133 
II 

GRADUAÇÃO TODAS 1 13,15 13,42 13,68 13,96 14,24 14,52 14,81 15,11 15,41 15,72 

FOS 
GRADUAÇÃO 

TODAS 2 13,81 14,09 14,37 14,66 14,95 15,25 15,55 15,86 16,18 16,50 

MESTRADO TODAS 3 15,20 15,50 15,81 16,13 16,45 16,78 17,12 17,46 17,81 18,17 

DOUTORADO TODAS 4 16,72 17,05 17,39 17,74 18,10 18,46 18,83 19,20 19,59 19,98 

ANEXO IV 
ESCALA CESALÁRavENam Euro 

CATIMORA FORMAÇÃO .ORNADA FAIXA A B C O E F G H I J 

9JFERV1SDR DE 
BS NO 

GRADUAÇÃO (40 HORAS 1 3.117,90 3.180,26 3.243,86 3.308,74 3.374,92 3.442,42 3.511,26 3.581,49 3.653,12 3.726,18 

PDS 
GRADUAÇÃO 

(401-ORAS 
, i. 

2 3.429,69 3.498,28 3.568,24 3.639,61 3.712,40 3.786,65 3.862,38 3.939,63 4.018,42 4.098,79 

MESTRADO (40 HORAS 3 3.772,66 3.848,11 3.925,07 4.003,57 4.083,64 4.165,32 4.248,62 4.333,60 4.420,27 4.508,67 

DOUTORADO (40 HORAS 4 4.149,92 4.232,92 4.317,58 4.403,93 4.492,01 4.581,85 4.673,49 4.766,96 4.862,30 4.959,54 

CAIEDDRA FORMAÇÃO JDRNADA FAIXA A B C D E F G H 1 J 

D RETOR DE 
EŜ IA(1) 

GRADUAÇÃO (40 HORAS 1 2.711,21 2.765,43 2.820,74 2.877,16 2.934,70 2.993,39 3.053,26 3.114,33 3.176,61 3.240,15 

PÓS 
GRADUAÇÃO 

(40 HORAS 2 2.982,34 3.041,98 3.102,8 3.164,88 .228,18 3.292,74 3.358,60 3.425,77 3.494,28 3.564,17 

MESTRADO (40 HORAS 3 3.280,57 3.346,18 3.413;10 3.481,36 3. 	 0,99 3.622,01 3.694,45 3.768,34 3.843,71 3.920,58 

DOUTORADO (40 HORAS 4 3.608,62 3.680,79 3.754,41 3.829,50 3.9 	 ,09 3.984,21 4.063,89 4.145,17 4.228,08 4.312,64 

GA CLASSE SJPORTE PEmotóGico esv -  
DIRETOR 

DE 
BOLA 

O valor de seu Vencimento/ Salário de enquadramento do 1k rgo/ Ernpr: s• de origem, somado à diferença entre as jornadas 
do Cargo/ Emprego e a do posto de trabalho (40 horas sem is), acr dos de 15N correspondente a uma referência 
própria criada pelo oro responsável pela Administração 	 'lica. 

wp 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 	 A DE IB INGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / •40-000 - C 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 335 • .1 - www.ibitinga.sp.goV.br  
CNPJ 45.321.460 0001-50 

1 

LC 76/2014
Fls. 3/5



correrão por conta de dotações do orçamento vigente, sus•me as se necessário. 
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PREFEITURA DA 
fp ESTÂNCIA TURÍSTICA DE noa 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

VICE DIRETOR 

DE ESCOLA / 
FROF COORDENADOR 

FEEAGóaco 

O valor de seu Vencimento/ Salário de enquadra 	 do Carga/ Emprego de origem, somado à diferença entre as jornadas 
do Carga/ Emprego e a do posto de trabalho (40 horas semanais), acrescidos de 5%(cinoo por cento); correspondente a 
uma referência própria criada pelo orgão responsável pela Administração Riblica.   

AR EfECIAL 

EDucÃo ONAL 
Feferênáa IV, escala de referencia, criada pelo órgão responsável da Administração Riblica. 

O valor de seu Vencimento/ Salário de enquadramento do Cargo/ Emprego de origem, gamado à diferença entre as jornadas   

(1) Faixas e niveis válidos somente para t it Ulares de empregas permanentes de Dretor de Escola de Ensino Fundamental/Médio, Dretor de Escola de 
Educação Infantil e Diretor de Escola de Ensino Fundamental, renomeados por esta Lei em emprego de Dretor de Escola. 

ANEXO V 
EECALA DESALMO vavam mo DE SERVIDOFW=ECARM Svl 
CaCCADO EM IS,<TINÇÃO OU TRANTCFMACO FCR ESTA LEI (ES V - CEp 

CATECORA FORMAÇÃO JDRJAEA FAIXA A B C D E F G H I J 

Rof.  . Ed. Básica I - 
Sabst 

FEB I - S.tstituto 

TENS NO 
M EDI() 

..FG 
(20 HORAS 

1 904,42 92Z51 940,96 959,78 978,97 998,55 1.018,52 1.038,89 1.059,67 1.080,86 

GRADUAÇÃO 
PG 

(20 HORAS 
2 949,64 968,63 988,00 1.007,76 1.027,92 1.048,48 1.069,45 1.090,84 1.112,65 1.134,91 

RS 
GRADUAÇÃO 

.FG 
(20 HORAS 

3 997,10 1.017,04 1.037,38 1.058,13 1.079,29 1.100,88 1.122,90 1.145,35 1.168,26 1.191,63 

MESTRADO 
..IFG 

(20  HORAS) 
4 1.096,82 1.118,75 1.141,13 1.163,95 1.187,23 1.210,97 1.235,19 1.259,90 1.285,09 1.310,80 

DOUTORADO jFG
(20  HORAS 

5 1.206,49 1.230,62 1.255,23 1.280,34 1.305,94 1.332,06 1.358,70 1.385,88 1.413,60 1.441,87 

CATECORA FWMAÇÃO ..OFNAM FAIXA A B C D E F G H I .1 

R-of. Ed. Básica II -. 
Silast. 

FE8II- 3ibstituto. 

GRADUAÇÃO 
SC 

(20 HORAS 
1 949,64 968,63 988,00 1.007,76 1.027,92 1.048,48 1.069,45 1.090,84 1.112,65 1.134,91 

PÓS 
AÇÃO GRADU AS 

..FG 
(201-OR 

2 997,10 1.017,04 1.037,38 1.058,13 1.079,29 1.100,88 1.122,90 1.145,35 1.168,26 1.191,63 

MESTRADO 
• JPG 

(20 HOR AS) 
3 1.119,59 1.141,98 1.164,82 1.188,11 1.211,88 1.236,11 1.260,83 1.286,05 1.311,77 1.338,01 

RADOUTORADO (20 HORAS 
4 1.206,49 1.230,62 1.255,23 1.280,34 1.305,94 1.332,06 1.358,70 1.385,88 1.413,60 1.441,87 

CATECORA FORMAÇÃO .ORVADA FAIXA A B C D E F G H I J 

gg 

8
ã  

GRADUAÇÃO (40 'ICSD
HORAS 

1 1.790,23 1.826,03 1.862,56 1.899,81 1.937,80 1.976,56 2.016,09 2.056,41 2.097,54 2.139,49 

FOS 
GRADUAÇÃO 

JCSP 
(40 FORAS 

2 1.879,75 1.917,34 1.955,69 1.994,80 2.034,70 2.075,39 2.116,90 2.159,24 2.202,42 2.246,47 

MESTRADO 
JCSP 

(40 HORAS 
3 2.067,72 2.109,07 2.151,25 2.194,28 2.238,16 2.282,93 2.328,59 2.375,16 2.422,66 2.471,11 

DOUTORADO 
ESP 

(40 HORAS 
4 2.274,50 2.319,99 2.366,39 2.413,71 2.461,99 2.511,23 2.561,45 2.612,68 2.664,94 2.718,23 

CATEOCRA FCFMAÇÃO JORVADA FAIXA A B C D E F G H I J 

OSORDEUNDOR 

PEDAGÓG CO 

GRADUAÇÃO 
..WP, 

(40 HORAS 
1 1.837,07 1.873,82 1.911,29 1.949,52 1.988,51 2.028,28 2.068,84 2.110,22 2.152,43 2.195,47 

PÓS 
GRADUAÇÃO 

./CEP 
(40 

2 124,38 126,86 129,40 131 34,63 137,32 140,07 142,87 145,73 148,64 

MESTRADO 
(40 HORAS 

 3 2.121,82 2.164,26 2.207,54 
/ 

.`251,69 2.2 	 73 2.342,66 2.389,52 2.437,31 2.486,05 2.535,77 

DOUTORADO 
, 	 JCSP 
(40 HORAS) 

4 2.334,00 2.380,69 2.428,3r/ 2.476,86 2.526 2.576,93 2.628,47 2.681,04 2.734,66 2.789,35 

Art. 4.° As despesas deco -ntes da aplicação desta lei 
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P. M., em 15 de janeiro de 2014. 

PREFEITURA DA • ESTÂNCIA TURÍSTICA DE Irma 
TRABALHO • RESPONSABILIDADE • P OCIAL 

Art. 5.° Esta ei entr 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro 

á em vigor na data de sua 
e 2014. 

Art. 6.° Revogam-se 

FLORISVALD 

Registrada e publicada 

sposições em contrário. 

NTINO 

,-- 
cretaria de Administração da 

PEDRO W NER • MOS 
Secretfitio d Administração 
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